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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

EDITAL

CHÂMADA púeLrca No 01l2023 PMr

cHAMADA púaLrce N. o1l2o23, pARA AeursrçÃo oe eÊnenos alrmerurÍcros
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
coNFoRME § 10 DO ART. 14, DA LEr No 11.947 DE t6/O7l2OO9 E NA
nesoluçÃo/ co / FNDE No 06 DE 08/osl2020 ALTERADA pELAs RESoLUçÕES No 20 DE
02/ t2/ 2O2O E 21 DE |6/LL/2O2L ATRAVES DA SECRETARTA MUNTCTPAL DE
EDUCAçAO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI, ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito
público, inscritâ no CNPI sob o no 13.113.063/0001-04, Rua Manoel Alves de Souza, no. 321,
centro, Cep: 49.870-000, Itabi, estado de Sêrgipe, neste ato representado neste ato pelo
Prefeito, Sr. AMYNTHAS BARRFTO:ÚnfOn no uso de suas prerrogativas legais e considerando
o disposto no art. 14, da Lei no 11.947 de 16/07/2009 e na Resolução/CD/FNDE no 06 de
OBIOS/202O alterada pelas Resoluções no 20 de 02112/2020 e 27 de 16/77/2021 através da
Secretaria lvlunicipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, durante o período do ano de 2023. Os
interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a
documentação para habilitação e Projeto de Venda no dia 15 de Fevereiro de 2023, ás
09h:OOmin (nove horas), na Rua lvlanoel Alves de Souza, no. 321, centro, Cep: 49.870-000,
Itabi/SE, onde será realizada a sessão e dado o seu resultado na mesma data e horário
su pracitado.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ê do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional
de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios ãbaixo:

tTE[/t DEScRTÇÁo UNID QÍD/
TOTAL V, UNIT V, TOTAL

ABôBORA DE LEIÍE. í' QUALIDADE, rn

natura, coÍr casca deveíá apresentar grau

norma de tâmanho, náo estaí clanifEada por
quâlquer esáo Íisicâ ou mecãnica não conler
corpos êslranhos, êslar rsentâ de umidade e
insetos DeveÍão seÍ tÍansportâdas em câixas de
polpíopiero de alla densdade paÍa garantr' ;
qualldade do píoduto Deverá seí entrêguê por
Kg

Kg 2500

500

RS RS r3 416 67

ALFACE COM FOLHAS ÍENRAS E

SAUDÁVEIS Os veg€tais fothosos (alface)
deveÍáo chegar ao local de entregâ com as
folhas kescas teníâs Não seráo aceilos
produtos murchos Pés dê àproximadamente
300g

RS 300 RS

SATAÍA DOCE DE ,I. QI.JALIDADE. in natuÍa
com casca deveíá apíesêntâr grâu norrnal de
tamanho, ná) eslar danfEada por qualquer

lêsáo fisica ou Ínecànica náo conter corpos
êstíâôhos estar sênta de lmidade e rnsetos.
dev dâÍnênte higlenizada (lavada) Deverào seí
tÍansportadas caixas de polpropileno de alta
densldede parâ garantií à qualidade do produto

Embalagens de 1 kg

Kg 20ao RS 530 RS r0 600 00
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CEBOLINHA DE l' QUALIDADE rn natura.
deverá apÍese.raÍ g aL normal de lamànho náo
estar dânificada poí qualqueÍ lesáo físGa ou
rnecánrca. náo conteÍ coÍpos estrânhG estár
rsenta de umdade e inselos Deverá ser
tíanspoítada em saco plástico transparentes c/
maço dê aproximadamênte 1009 e em ca xas
de polipropileno de alta densidade p/ gaÍântrr â
quâlidâde do produlo de acoÍdo c/ âs normas
lêcnrcâs dâ ANVISA

tr oho r000 RS 300 R§ 3 000 00

CENOURA DE í'OUALIOADE. lamanho médio
dê cor natural caíacterislica sêm ruplurás rsenlâ
dê rnselos ê umidade e tíansporlaclá em caxâs
de polrproprleno de alta densdade para gaÍanlrr
â qualdade do pÍodulo Embalâdas êm saco
plástico tÍansparente com porções de 1 kg-

Kg 3000 R5 730 RS 2r 900 00

6

CHUCHU MÉDIO DE í' OUALIDADE SEíI
iuptu.âs. eslaí rsenla de nselos e transporlada
em caxas de poliprop eno de âlta dênsdade
para gaíanlrí a qualidade do produto

Embalâdos êm sâcos plásticos trânspârêfites
com porÇõês dê âproximâdamente'lkq,

I500 RS 713 RS 10 700 00

COENTRO DE í. OIJALIDAOE rn ÔetUTâ

deve,á ap,esertaÍ gÍau 1oÍmal de lamarlo náo

estar danificada poÍ qualquer lesáo íisica oLl

mecánrca náo conteÍ corpos estíanhc6 estaÍ
isentâ de umidade e insêtos Deverá ser
transporlada em saco plástico transparentes c/
maço de 1009 e em caixas de poliproprleno de
alta densrdade p/ garantrÍ a qualdade do pÍodulo
de acoÍdo c/ as noÍmas tecnlcas da ANVISA

túolho 1000
RS 317 RS 3 166 67

COCO, produto obtido do fruto do coquerro, 1'
quahdade r,1 naluía com casca deveÍa
apresenlaÍ grau noÍmal de tamamnho náo estaí
danÍicado poÍ qualqueÍ 1esáo física ou mecánica.
náo conter corpo§
estranhos estâr rnsento de insetos Deverá ser
transpo.lado êm caixâs de pohpropilêno de alla
densidâde para gaíanlÍ a qualidade do pÍoduto
Dêverá serentregue por KG,

kg I5!C RS 3 53 RS 5 290 00

COUVE TIPO MANTEIGA DE 1'OUALIDADE
rn nâlurâ deverá epresentar grau noímal de
tamanho, náo eslar danriicada poÍ qualquer
lesáo Ísica ou mecânlca, náo conier corpos
estranhos. estar isenta de umidâde e rnselos
Deverá ser tÍansportadâ em saco plástaco
trânspâíentes c/ mâço dê í009 ê em carxas de
polipropileno de âlla densidade pl ?atanllí a
quâIdáde do produto de âcoÍdo cl as noífiBs
técnicâs da ANVISA

1500 R§ 283

R$ 643

RS 2 833 33

'10

GOIÂBA, DE í'OUALIDADE. deverá sêr iÍesca
com gíau méd o de amadurêcrrnênlo com
cascas sás sem íupturas, isenla de nselos ê
umrdade e transportada era caixas de
polipíopreno de alta densidade perâ gaÍânl r a
qualdade do produlo Émbaladas êm sâco
plástico transparente com porçôês de I *9.

Kg 900 R! 5 790.00

11

INHAME, DE í. QUALIDADE pÍoduto dê bOâ
quâlidâde e sem deÍeilos gÍosseiros como
râchâdurâs perfuÍaÇões e codes Com aspecto
âromâ e sabor tipicos do produlo L vres de
umrdade exlerna, corn casca quê solte
Íacrlmenle polpa bÍanca ou amârelada e âspeclo
íresco Émbalaqens de 1 kg,

kg 30c0 RS 917 RS 27 500 00

,2 Kq 3000 6.03 R6 t8 100 00
de aspecto frrme e sem paÍtes

moles ou machlcadas dê 1 qualidade n natura
ApÍesentaí grau normâl de lamanho náo estar
dânfcada náo conter coÍ
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rsenta de umdade ê insetos Dêveráo ser
lranspo(âdas em caixas de polipíop ieno de alta
densLdâde parâ garanlÍ à quâlidadê do prodlto
Embaladas êm §aco plástico transparente
com porções de I kq.

13

MACAXEIRA DE 1" QUALIDADE. sem
cásca, deverá apíesentar grau normal de
tamanho, não estar danificadâ por quâlqueÍ
lesão física ou mecânica, não conter corpos
eslranhos, estar isenta dê insetos,
dêvidamenle higiênizada (lavada)
Embalagêns dê 1 kq.

Kg R$ 623 R$ 34 283 33

14

MAMÀO FoRI{osa tN NATURÂ - o produro
deverá apíesentar tonalidade âmaÍelo-douíada
com polpâ vefinelha e mâcia Nâo devê
apíesentaí cortes e peíuraçóes e ponlos com
moÍo o que rndica que o pÍoduto eslá murlo
mâduÍo e passado Embalados e.n saco plástico
lransparenle com porções de'l kg.

Kg 800 RS 505 RS 4 040 00

t5

MARACUJÁ azEDo - De pÍrmêira tâmânho ê
coloraÇÕes unifoífiÉs devendo ser beÍn
desenvolvrdo e madura com polpas inlaclas e
Íírnes. livres de Íesíduo de ÍerlrlEantes
sutidades parasrtas e lâÍvas, sê,n danos Íisicos
e mecánicos Embálâdos em sáco plástico
transpareÍrle com poÍCões de í kg.

Kg I500 R5 9 93 RS 14 900 00

16

MILHO VERDE DE í. QUALIDADE. in nâIUTâ

com câscâ devêrá âpresentâr grâu normâl dê
tânranho fáo estar danificada por qualquêr

lesão fisica ou mecânlca náo conter coDos
eslranhos estar rsenta de umidade e nsêlos
DeveÍáo ser transportadas em caixas de
polp op,le'lo de arra de-srdade pàra garannr á
qualrdadedo produlo

3500 RS 3.00 R$ 10 500 00

17

PIMENTÁo VERDE oRGÂNIco DE f
QUALIDADE in nâlure náo estaÍ danifEâdâ por
qualquer lesáo Íísicâ ou mecànica. e apresêntar
asp€clo Íirme e seÍn pa(es moles ou
maciucadas nào corÍer corpos estranhc. estaÍ
rsenl,e de umidêde e tnsetos DeveÉo ser
transporlâdâs em caixas de polipropileno de âllâ
densdâdê párá garantir à quâlidâde do produlo
Embalados erÍr saco plástco tÍanspaÍente com
porçÕes de í kg.

Kg 800
RS i0t RS 5 600 00

r8

QUIABO DE 1'QUALIDADE. in natuÍa devêrá
âpresenlár grau nornâ de tâmânho náo estar
darírcJda po'q.alqLe' esáo'sica oL mecjnicr
náo conleÍ coÍpos eslÍânhos, estaÍ isenta de
Lrmrdade e rnsetos Deveráo ser transporladas
em carxas de poliprop leno de alta densidade pr
qaÍanlií à qua idade do pÍoduto de acoÍdo c/ as
noímas técncas da ANVISA. Êmbalados em
saco plástico transpaÍente com porçõ6 de í
kg

Kq 1000 RS ta2 RS 7 016 67

19

TANGERINA. de 1' Qualidade. deverá seÍ
fÍêsca, com gÍau máiro de amadurec rnenlo,
com casces sás, sem rupturas, isênlâ de insetos
e umidade e fansporlada em caixas dê
polipropilêno de âltâ densidade paÍa gaíantÍ a
qualidadedo píodulo

kg 1500 RS tl03 RS 15 050 00

2A

ÍOMATE í' QUALIDADE. in natuía deve.á
apÍesenlaÍ gíaLr noímal de tamanho náo eslaÍ
daníicada poÍ qualquer lesáo Íisica ou mecânrca.
e apresentar aspecto ÍiÍme e sern partes moles
ou mehucâdâs náo contêr corpos estranhos
estaí senla de umdade e insetc Oeveráo sêr
transportadas em caixas cle po|pÍopileno de alta

5000
(: i!7 RS 3 983 33Kg
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densidade para gaíantÍ à qualdade do p.oduto

VALOR TOTAL Rt 2't9.170.00

VÂLOR TOTAL: R$ 2i9.170,00 (Duzentos e dezenove mil cento e senta reais)

O Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, Resolução FNDE
no 26 de e suas altera$es, bem como o Valor Total do Termo de Referência obedece aos termos
do (§ 40 Art. 31 Resolução FNDE no 06 de 08 de maio de 2020), observando-se o mínimo de 30o/o

dos Tecursos alocados para merenda escolar, destinados para aquisição de alimentos da
agricultura familiar.

2. FONTE DE RECURSO

ÔRGÃO: 2 PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITABI

UO TOOi SFCRFTARIA DA FDUCAÇÀO t CU.IJRA

AÇÀO: 12 361 OOOs 23Og - PNAE - AUMEN TAÇÂO ESCOLAR ENS NO FU NDAME NTAL

3390 30 OO OO- MATERIAT DE CONSUMO

FoNTE RECURSo - 1s520000/15000000

ORGÁO] 2 PREFE]TURÂ MUNICIPÂL DE ITABI

UO:7007 - SECRETÀR1ADA EDUCAÇÀO E CULTURA

AÇÃ0 12 366 m05 2310, PNAE -ALTMENTAÇÁo EscoúR - EJA

3390 30 OO OO - MATER1AL DE CONSUMO

FONIE RECURSo - 15520000/1 5000000

ÔRGÀO 2. PREFEIIURÂ MUNIC1PAL DE ITABI

UO: 7OO7 . SECRETAR IA DA EDUCAÇÀO E CULTURA

AÇÂ0 12365m0s.231r pNÀE ATMENTAÇÁ0 EscoLAR cREcHE

3390 3O,OO M.MATERIAI DE CONSUMO

FONTE RECURSO - 15520m0/1 5&[000

ÔRGAO: 2 PRE FEITURA MUNICIPAL DE ]ÍABI

UO'7007 -SECREÍARIÀDA EDUCAÇAO E CULTURA

lçÀ0 12 36s 0005 2312- p\aÉ -aLTMENTAçÁo tscor,AR -oRF Fsco-ÁR

3390 30 OO,OO MATERIAL DE CONSUMO

FONTÊ RECURSo - 15520000/15000m0

3. HABILITAçÃO DO FORNECEDOR - EMtEryE
3.1 - Os fomecedores da Agricultura familiar poderão comercializar sua produção agrícola na
forma de Fornecedores Individuais, Grupos informais e Grupos Formaas, de acordo com o Art.36
da Resolução/FNDE no 06 de 0B de lYaio de 2020.

3.1.1 - Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo,
deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

a) Prôva de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);
b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos

6()(sêssenta) dias;
c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fâmiliar e/ou Empreendedor

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante
(ENVELOPE No 2);

d) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas;

e) DeclaraÇão de que os gêneros alimentícios a serem entregues sâo oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

Rua l4anoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE CEP: 49.870-000 _ Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-04
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3.1.2 Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP Física,
organizados em grupos, deverão apresentar os do€umentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF)i
b) Extrato da DAP Física de cadâ agricultor familiar participante, emitido nos últimos

60(sessenta) dias;
c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores
participantes (ENVELOPE No 2);

d) Prova de âtendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas;

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
âgricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.1.3 - Grupos Formais de Agricultores Familiares, detentores de DAP Jurídica, deverão
apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

a
b

c)

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica (CNPJ);
Extrato da DAP lurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos
60(sessenta) dias;
Prova de regularidade com a Fazenda Federal abrangendo também a de contribuições
previdenciárias (Portaria da Receita Federal) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS;
Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado no órgão
competente;
Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar (ENVELOPE No 2);
Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;
Declaração do seu representante legal de res ponsabilidad e pelo controle do atendimento
do limite individual de venda de seus coô perados/associa dos;
Prova de atendimento de requisitos hiqiênico-sanitários previstos em normativas
específicas;

d)

e)

f)

s)

h)

2.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer dos documentos exigidos nos itens 3.1.1 a

3.1.3, conforme o caso será concedido a aberturâ de prazo de 05 (cinco) dias úteis, cônforme §
40 do Art. 36.

4.1 - No envelope no 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme
Anexo IV.

4.2 - A relação dos proponentes e dos projetos de venda será apresentada em sessão pública, no
dia 15 de Fevereiro de 2023, registrada em ata e publicada na mesma data.

4.3 - Aberto os envelopes e analisada a documentação (projetos de venda), a Administraçâo
publicará o resultado da seleção dos proponentes no dia 16 de Fevereiro de 2023, paÂ
conhecimento público. Encerrado todo o procedamento da sessão da Chamada Pública No
O1/2023, a Administração convocará o(s) selecionado(s) para assinar o contrato em até 05
(cinco) dias da data da notificação.

4.4 - Para os gêneros alimentícios de origem animal, deverá ser apresentâda documentaÉo
comprobatória de serviço de lnspeção, podendo ser l4unicipal, Estadual ou Federal, além da

4s,

ii. i,

4. PROJETO DE VENDA - ENVELOPE NO 02

Rua Mànoel Alves de Souza, no. 321 Centro - Itabi/SE - CEPr 49.470-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI:
13.113.063/0001-04 
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necessária autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, do Ministério da
Saúde - MS e pelo Ministério da Agícultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, de acordo com o
art. 33 da Resolução/FNDE no 26/2013.

4.5 - Os projetos de venda a serem contratados serão selecionados conforme critérios
estabelecidos pêlo ãrt. 35 da Resolução no 06/2020.

4.6 - A critério da Comissão de Licitação poderá ser concedido abertura de prazo para
regularização dos documentos ausentes ou em desconformidade com as exigências do edital.

5. CRITÉRTOS DE SELEçÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o
de Região Geográfica Intermedaária, o do estado e o do País;

III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade
sobre o do estado e do país;

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguante ordem de prioridade para seleção

I - os assentamentos de reforma agráraa, as comunidades tradicionais indígenas e as
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou andígenas
aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50o/o+1 (cinquenta por cento mais um) dos
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação
na(s) DAP(S),

b) no caso de empate entre Grupos Formãis de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 20 inciso I deste artigo, têm
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária,
quilombolâs ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos
Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da
reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei no 10.831/2003, o Decreto no 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e
estes, sobre Centrâis de Coopera tavas (detentoras de DAP lurídica conforme Portarias do I4APA
que regulamentam a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 20 inciso 1II deste
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores fâmiliares
e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP
I uríd ica;

Rua l4ânoel AlvesdeSouzâ,no.321 - Centro - Itabi/SE CEP: 49.870 000 Fone/Fax: 793314-1260CNPI
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b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre
as partes, pode se optar pela divisão no fornecimênto dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de fornecedores locaís, estâs deverão ser complementadas côm os projetos dos demais
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

6 - DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

6.1 - Com a possibilidade de solicitação de amostras dos produtos, os fornecedores classificados
em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas na Secretaria l4unicipal de Educação e
Cultura, localizada na Praça Pedro Vieira de lvlenezes, no 65, Cep: 49,870-000, Itabi/SE, no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as
quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.

6.2 - o resultado da análise será divulgado em 01 (Um) dia após o prazo da apresentação das
amostras, no portal da transparência www.itabi.se.oov.br.

8 - PAGAMENTO

8.1 - O pagamento será realizado em até 05 (cinco) dias após a última entrega do mês, através
de tra nsfe rê ncia/o rd em bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ão
fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento para cada faturamento.

8.2 - os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresêntação
dos seguintes documentos, no que couber;

a) Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e

liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Ívlunicipal, FGÍS, CNDT e

Trabalhista, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

Rua I4anoel A ves de SoLrza, no. 321 Centro - Itabi/SE CEP: 49.a70-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-04

7 - LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1 - A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma apresentado e solicitado
pelo nutricionista do município ao (s) vencedor (es) da Chamada Publica.

8.3 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria
I4unicipal de Educação e Cultura localizada na Praça Pedro Vieira de Menezes, no 65, Cep:
49.870-000, Itabi/SE, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo
Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Sêtor Financeiro para fins de liquidação da despesa e
inclusão na lista classificatóriâ de credores, na Prefeitura lvtunicipal de Itabi/SE, localizada na Rua
Manoel Alves de Souza, no. 321, Centro.

8,4 - O pagamento das obrigações relâtivas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso
III, da Lei no 4.320/7964, aÊ. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

9 - DISPOSIçôES GERAIS

9.1 - A presente chamada pública poderá ser obtida no seguinte local: Na Prefeitura 14unicipal de
Itabi, localizada na Rua l4anoel Alves de Souza, no. 321, Centro, cep: 49.870-000, ou pelo e-
mail: licitacao. itabi2l(ôo mail.com. Tel: (79) 3374-7260.

,tJ\ 4sW
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9.2 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária
(Fedêral, Estadual ou Municipal) específica para os alimentos de origem animal ê
vegetal.
9.3 - O limitê individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 4O.OOO,OO (quarenta mil reais), por
DAP/ANO/Entidade executora e obedecerá as seguintes regras:

9.3.1 - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 4O.OOO,OO (quarenta mil reais),
por DAP/ANO/Entidade executora ;

9.3.2 - Para a comercialização com grupos formais, o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite
individual de comercia lização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor Max. Contrat. = no agricultores familiares anscritos na DAP lurídica X R$ 40.000,00

9.4 - A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um contrato de Aquisição
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação escolar que estabelecerá com
clareza e precisão as condições para a sua execuçào, expressas em cláusulas que deflnam os
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada
pública e da propostã a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da lei no
8.666/93.

Itabi/SE,.26 de Janerro de 2023.
,l \ ^.!*-. :J'r.,"n- _Í*f\_,.r
LUIZ SOARES LIMA JUNIOR

President da CPL

AMYNTHAS BA ETO ]UNIOR
Prefeito l4unicipal

CAROLINA ARÁGAO CEU MELO
Secretária [4unicipal de Educação e Cultura

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE CEP:49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-04
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRAÍO DE VENDA NO O1l2O23

CONTRÂTO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARÂ A ALIMENTAçÃO ESCOLAR/ PNAE

A PREFÊITURA MUNICIPAL DE ITABI, Pessoa lurídica de Direito Público, com endereço à Rua

l,lanoel Alves de Souza, no. 321, Bairro Centro, Itabi/SE, inscrito no CNPJ sob no

13.113.063/OOO1-O4, doravãntê denominado simplesmente CONTRATANTE, aqui
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. AMYNTHAS BARRETO JÚNIOR, brasrlerro,
portador R.G. no .: 875.146 SSP/SE e inscrito no C.P.F. sob o no 719.131.575-04, residente e

domiciliado na Ruâ do Comércio, no 47, centro, na cidade de Itaba/SE, e por outro lado
(nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com sede /

0

residente à _, n.o-, em UF, inscrito(a) no CNPI sob n.o
(PARA GRUPO FORMAL (colocar no DAP Jurídica), CPF no

(GRUPo INFoRN4AL (nomear todos e informar DAP Física), ou FORNECEDOR

INDIVIDUAL (nome, DAP Física) doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados
nas disposições da Lei No 17.947 DE 76/07 /2OO9 e na Resolução/CD/FNDE No 06 DE

08105/2o2o alterada pelas Resoluçôes No 20 DE 02/72/2020 E 2l DE 16/77/2021, tendo em
vista o que consta na Chamada Pública no 

-J 
2o-., resolvem celebrar o presente contrato

mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA

1.1 - É objeto desta contratação Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar pâra
alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba do FNDE/PNAE, do
ano de 20-, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada
t,i61;.u no ____,/20 , o qual faz parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 - O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato.

CLÁUSULA TERCÊIRA

3.1 - O limite individual dê venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$
4O.OOO,OO (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLAUSULA OUARTA

4.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, nos quantitativos
descritos no quadro abaixo, o (a) CoNTRAÍADO(A), receberá o valor total de R$

4.1.1 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresentação
dos seguintes documentos, no que couber:

a) Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

Rua Í"lanoel Alves de Souza, no.321 - Centro - Itabi/SE CEP:49.A70-000 - Fone/Fax: 79 3314_1260 CNPI
13.113.063/0001-04
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b) Nota(s)
liquidada(s);

Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS, CNDT e
Trabalhista, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

4,1.2 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Sêcretaria
lYunicipal de Educação, Endereço Praça Pedro Vieira de Menezes, no 65, Cep: 49.870-000,
Itabi/SE, dos quâis âpós atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do
Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão
na lista classificatória de credores;

4.1.3 - o pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas êxigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso
III, da Lei no 4.320/1964, ãrt. 50 e 70, § 20, incaso III, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA OUINTA

5.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotãções
orçamentárias, constantes do orçamento para o exercício Íinanceiro de 2023, conforme abaixo:

ÓRGÃO 2. PR€FEIIURA MUNICIPAL DE ITABI

UO]7007 - SECRETARA DAEDUCAÇÀO E CULTURÂ

AÇÀO 12 3ô 1 OOO5,23O9 - PNAE - At MENTAÇÁO ESCO LAR ENSINO FUNDAA,IENTAL

339O.30.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

FoNÍE RECURSo - 155200m/1 5000000

ÓRGÀO] 2 , PREFEIIURA MUNICIPAL DE ]ÍAB1

U OI 7OO7 . SECREÍARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

AÇÂor i2 s6.m0s.2310 - PNAE - ALTMENTAçÃo EscotAR ' EJA

$90 30 M OO-MÂTERIAL DÉ CONSUMO

FONÍE REC|TRSO - 1 55200mí 5000000

ÓRGÁO:2. PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍABI

UO 7OO7 SECRETARIA DA EDUCAÇÁO E CULTURA

AÇÁO:12 365.0005.2311- PNAE -ALTI ENTAÇÂoESCoLÂR CRECHE

3390 30 OO,OO-MAÍERIAL DE CONSUMO

FoNÍE RECURSO - 1 5520000í 5000000

ÔRGÁo 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍABI

UO: 7OO7 , SECRETAR1A DA EDUCAÇÀO E CULTURA

ÂÇÁo 12 365 m05 1312 PNAE - aL MEN-aÇÀo LSCoLAR . PRF ESCoLAR

339O,30,OO.OO . MATERIAL DE CONSUMO

FoNÍE RECURSO - 15520000/1 5000000

CLAUSULA SEXTA

Valor Total do Contrato

Ruà Mànoel Alvês de Souzã, no. 321 - Centro - Itabi/SÊ - CEP: 49.870_000 _ Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-04
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6.1- O CONTRATANTE após receber os documentos descritos na cláusula quarta, alínea "a" e após
a tramitação do processo para instrução e liquidação efetuará o seu pagamento no valor
correspondente as entregas do mês anterior.

cr-Áusuu sÉrrua

7.1 - O MUNICIPIO caso não atenda a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO está sujeito ao pagamento de multa de 2 o/o (dois por centos) mais juros de 0,1olo
(zero vírgula um por cento) ao dia sobre o valor da parcela vencida.

cr-Áusula orravl
8.1 - O CONTRATANTE se compromete a guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do art. 45 da
Resolução CD/FNDE no 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o projeto de
Venda de Gêneros Alamentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anêxos, estando à disposição para comprovação.

CLAUSULA NONA

9.1 - E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos cãusados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsa bilidade à fiscalização.

cr-Áusula oÉcnaa
10.1 - O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:

10.1.1 - modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às flnalidades de interesse
público respeitândo os direitos do CONÍRATADO;

10.1.2 - rescindir unilateralmente o contrato nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

10.1.3 - fiscalizar a execução do contrato;

10.1.4 - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.2 - Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato, sem restar caracterizada
culpa do CoNTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico financeiro garantindo-lhe o
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

11.1 - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

cLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA

12.7 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
secretaria Municipâl de EducaÇão, da Éntidade Executora, do Conselho de Alimentaçãô Escolar -
CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLAUSULA DÉCIMA TERCÊIRÂ

Rua Manoel Alves de Souzà, no. 321 - Centro Itãbi/SE - CEPi 49.a70-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.1r3.063/0001-04
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13.1 - O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública no --/2023, pela Resolução
CDIFNDE no 26/2073, alterada pela Resolução CD/FNDE no 04/2015, pela Lei no 8.666/93 e pela
Lei no 11.94712009, em todos os seus teTmos.

CLAUSULA DECIMA OUARTA

14,1 - Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA

15,1 - As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
ofício, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento transmitido pelas
partes ou âinda entregue pessoalmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

16.1 - Estê contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por ofício,
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, indepen dente mente
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1 - O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante
o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OTTAVA

18.1 - E competente o Foro da Comarca de Gararu/SE para dirimir qualquer controvérsaa que se
originar deste contrato,

18.2 - E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

(sE), _ de

CONTRATANTE

CONTRATADA (GRUPO FORMAL)

CPF no

CPF no

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro Itabi/SE - CEPi 49.870-000 FonelÉax:79 3314_1260CNPl
13.113.063/0001 04

de

CONTRÂTADO(S) (INDIVIDUAL OU GRUPO INFORMAL)

Têstemunhas:
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RELAçÃO DOS AGRICULTORES (GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

RELAçÃO DE AGRICULTORES / PRODUTOS (GRUPO FORMAL / INFORMAL)

Rua lYanoel Alves de Souza, no. 321 Centro - Itàbi/SE CEP: 49.870_000 FonelFax:79 3314-1260 CNPI
13.1r3.063/0001'04
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^ 
EXO trr

MODELO OE PROJETO OE VENDA PARA OS GRUPOS EORMÂIS

Rua Máô@ Alvesde Souza, no 321 - Cêntro - ltab/SE -CEP 49 S70.000 - Fone/Fax 79 33141260CNP1: 13.113.063/0001 04

1.Nome do Propone.rte 2 CNP]

5 Em. 6.DDD/Fone 1 CEP

8. Nô DAP l!rídlca l0 Agência 11. No da Conta

12. No de Assocladôs
13. No dê Associados de acordo com a Lei
L7-326/2006 14. No de Assocrados com DAP Fisica

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço

l.Nome da Ent dade 2,CNP]

5.DDD/Fone

,tÁr

rqâ§iq 99t-IDE
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6.Nome do representante e e màil

ronogrôma de Enkegd dos
3.Quant dade

4.2. Íotal

oBS.: *Preço publicàdo no Êditàl no l2o1- (o mêsmo que cqnsta na chqm!4qtúllcd
Declaro estar de acordo com as.ondições estabeleodâs neste prolêto ê quê as informações acrma conferem com as condições de íorne.rmeoto

Assinôtura do Rêprêsentãnte do Grupo Formal

Ruã Man@rÂlves de Souza, no.321 CentÍo ltàbr/S€ - CEP: a9.870.000 Fonê/Êàx:793114'1260CNPI:13113.063/000I_04
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ÀNEXO IV
PROJETO DE VENDA PARÂ OS GRUPOS INFORMÂIS

RuaManoelÀvesdeSouza,n..lzl Cenko ltab'/SÊ CÉp:49.370 000 Êonê/Fax:79 3114 1260CNPI 13.111.r]53/0001 04

1.Nome do Proponêntê: 2 CPF

5 CEP
6. E mô l(qr.rando houver)

8. Orgônizado por €ntidade

0 s,m O Não
9. Nome da Entidade Anicuiâdora (quando houver) 10. E ma l/Fone

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

l.Nome do Agricu tor Fdnri ar ],DAP

1.Nome da Entidadei 2,CNPI
5 DDD/Fone

6.Nome do rêpresentante e ê-marl

PT'}]ETO IÔS OA ÀGRTCULTUAI

§I

,g,i_qgÀ,Êl3.r_E!âryiug-4
*l:IE!EIIS§i§!!§

2,CPF I " 
8""* | 5 No Aeência 

I
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Rua HanerÀrvesóe souza, ni.321 Cenrro rtabrsE - cEPr 49.470 000 Fone/Fàt:7913141260CNP1:13r13063/0001-04

l.Identf icãção do Aqncultor
3. U n,dade 4.Quant dadê

Preço de Aq! srcào'/

OBS.: *Preco oublicôdo íro Edital no /2023 (o mesmo oue consta na chàmada oúb|ca)

l.Quant dâde 5 valor Iotal por Produto
Enúeqô dos Produtos

Dêclaro êstâr de àcordo com as condicões estabelecrdas neste oroteto e que as rnformacões acimô conÍerem com às condicôes d€ fornecrmênto
Assrratura do Representànte do Grupo

asricu tores(as) Fornecedores(as) do

!II. RELAC,Ãô DE FO{fiECÉDOBES E PRôDUTOs

IY ' IATALEÁCÃO POR 
'RODUTO
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL
1. Nome do Proponente 2, CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5, CEP

6. No da DAP Física 7. DDD/Fone L E mail (quando houver)

10. No da Agência 11. No da Conta Corrente

Preço de Aquisição*Produto U n idade Qua ntidade

9. Banco

Cronogrãma dê Entrega
dos Produtos

OBS.: *Preço
publicado no Edital

no J2023 (o
mesmo que consta

na Chamada

Norne CNP] M unicípio

Pú blica

E nd ereço Fone

CPFNome do Representante Legal

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
acima conferem com as condações de fornecimento.

Assinatura do fornecedor
I nd ivid ual

CPFLocal e Data

Ruê Manoel Alves de souza, no. 321 - centro ltabi/sE - cEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260
CNPI: 13.113.063/0001-04

.O E§OLAR/PNAE
O6gL1ç4 11o J2023

ÊROS
ti-

À

oÊrÉ

PRO]ETO DE VE
ü,

III - IÉNTINCAÇAO DA ENTIDADE EXECUIOR,A DO PNAE/TNDE/MEC
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CNPJ sob o no

no , Bairro , na cidade de

neste ato representadã por seu(ua) Presidente(a), Sr(a)

ANEXO V

DECLARÂçÃO (GRUPO FORMAL)

A Associação / Cooperativa , inscrita no

sediada à Rua/Praça/Avenida

portador(a) de CPF no e

RG no , SSP/ , em atendimento ao disposto no art. 27, § 30 Inciso

VI, da Resolução no 26 de t710612013, DECLARA que os gêneros alimentícios a

serem entreguês são produzidos pelos associados relacionados no projeto dê

venda.

de

ASSINATURA

Rua Mànoel Alves de Souza, no. 321 Centro Itab /SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-\260
CNPI: 13.113.063/0001-04

de 20
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ANEXO VI

DECLARAçÃO (GRUPO INFORMAL)

A Entidade Articuladora inscrata no CNPI sob o no

sediada à Rua/Praça/Aven ida no

, Bairro na cidade de _, auxiliar dos Agricultores de

Grupo Informal organizados em grupo, neste ato representada pelo(a) Sr(a)

, portador(a) de CPF no e

RG no SSP/_, em atendimento ao disposto no ãrt. 27, § 30

Inciso VI, da Resolução no 26 de 17106/2A13, DECLARA que os gêneros

alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares

relacionados no projeto de venda.

ASSINATURA
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ANEXO VII

DECLARAçÃO (FORNECEDOR INDIVIDUAL)

Eu, portador(a) dê CPF no

SSP/ , residente àeRGno
Rua/Praça/Aven id a _, no _, Bairro

,em
, na cidade de

atendimento ao disposto no aft. 27, § 30 lnciso Vl, da

Resolução no 26 de 7710612013, DECLARO, que os gêneros alimentícios a serem

entregues relacionados no projeto de venda, são oriundos de produção

própria,

de de 20
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RELAçÃO DOS PARTICIPANTES HABILITADOS PARA ATENDER A CHAMADA
púBLrcA No --/ 2o:1 pARÂ AeursrçÃo oe cÊxenos alrueNTÍcros
DIRETAMENTE DA AGRICULTURÂ FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FÂMrLrAR RURAI após anÁuse E apRovaçÃo coM BASE Do sEU EDTTAL E

lecrslaçÃo especÍrrca:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

eu a ucaçÃo

Itabi/sE, xx de xx)o(x de 2023,

Luiz Soares Lima Ju nior
Presidente da CPL

Maria Célia Silveira Souza Monteiro
Secretária da CPL

Marcelo de Aragão
Membro da CPL

Rua Maooel Alves de Souza, no.327 - Centro Itabi/sE cEP: 49.870-000 - Fone/Faxl 79 3314-1260
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